
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 09 DE AGOSTO DE 2006

A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 149, de 09 AGO 2006)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.   De Oficial

1.1.1.   Requerimentos Despachados

2º Ten RRPM Mat. 10248-2, Reginaldo José de Melo – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 30 (trinta) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, certidão emitida pela 
DP-1, em 29 DEZ 2004, Relatório do TCE nº 0851/05, o Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. 
À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o 
Decreto Estadual nº 25208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2015/2006/DP-4).

2º Ten RRPM Mat. 17527-7, José Luiz Barbosa Filho – Pagamento dos valores em atraso relativos ao Mandado de Segurança 
nº 00111531-9, no período citado no Encaminhamento 019/06/SARE/GEJUR, até a data de implantação da Gratificação de Exercício: – 
Indeferido, visto que a efetivação do direito pleiteado deve ser buscada, por iniciativa do requerente, em ação de execução no 
âmbito do Poder Judiciário,  conforme parecer  contido no Ofício nº  505/06  da Procuradoria  Geral  do Estado,  constante  na 
documentação  apresentada,  chancelado  pelo  Drª  Maria  Claudia  Junqueira,  Procuradora  Chefe  Adjunta  do  Contencioso. 
Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2023/2006/DP-4).

1.1.2.   Pensão Alimentícia

Reduzir o desconto que vem sendo efetuado a título de Pensão Alimentícia, no percentual de 28% (vinte e oito por cento),  
dos vencimentos  do 1º  Ten RRPM Mat.  11221.6,  José  Italo Rodrigues  dos Santos,  em favor dos alimentandos  Ítalo  Rafael  Rolim 
Rodrigues dos Santos, Andréa Rolim Mendes Gomes, e patrícia Rolim Ribeiro, mantendo-se o restante, no valor de 9% (nove por cento), 
em favor de Zildacy Rolim Rodrigues dos Santos, conforme sentença proferida em 30 OUT 2005, nos autos da Ação de Exoneração de 
Alimentos, nº 210.2005.003226-3. (Solução ao contido no Ofício nº 2006.0783.000846,  expedido pela Exmª. Drª. Ana Paula Pinheiro 
Bandeira Duarte Vieira, Juíza de Direito da 5ª Vara da Comarca do Cabo de Santo Agostinho-PE, no dia 04 ABR 2006). Arquivar nos 
assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 2011/2006/DP-4).
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1.2.0.   De Subtenente

1.2.1.   Requerimentos Despachados

Subtenente RRPM Mat. 12570-9,  Enio Nunes de Barros – Pagamento de 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias da Licença 
Especial referente ao 2º decênio: –  Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 12 (doze) dias referentes ao 1º decênio, e 180 
(cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, certidão emitida pela DP-1, em 
21 DEZ 2004,  Relatório do TCE nº  0379/05,  o Art.  109  da Lei  nº  10.426/90  e conforme prevê o Parecer  303/03  – PGE.  À 
Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o 
Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2002/2006/DP-4).

Subtenente  RRPM Mat.  13040-0,  Moisés  Muniz  de  França – Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, 
face a documentação comprobatória apresentada, informação do Arquivo Geral, em  21 JUL 2006, Relatório do TCE nº 0079/06, 
o Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha 
de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota nº 
2019/2006/DP-4).

1.2.2.   Pensão Alimentícia 

Descontar a título de Pensão Alimentícia o percentual de 10% (dez por cento), sobre os rendimentos mensais do Subtenente 
RRPM Mat.  603023-8,  Marconi  Rosa de Souza,  em favor da  alimentanda  Janaina  Rosa  da  Silva,  representada  por  sua  genitora  e 
curadora, Srª  Maria José da Silva, após os descontos obrigatórios com a Previdência Social e Imposto de Renda, se houver, incidente 
sobre o 13º Salário, tudo conforme sentença prolatada nos autos da Ação de Investigação de Paternidade, nº 1.2002.010985-8. (solução 
ao contido no Ofício nº 2004.0652.003047, expedido pela Exmª. Drª. Valeria Rúbia Silva Duarte, Juíza de Direito da Décima Vara de 
Família e Registro Civil da Capital,  Recife -PE, no dia 22 DEZ 2004). Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista que a 
Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 1992/2006/DP-4).

1.3.0.   De Sargento

1.3.1.   Requerimentos Despachados

3º Sgt PM Ref. Mat. 606493-0, Israel Pedro da Silva – Diferença da Gratificação de Representação de Função, inerente ao 
posto de 1º Ten PM, no período de MAI/90 a JUN/2004: – Deferido, quanto ao período de ABR/2001 a MAI/2004, face à informação 
prestada  pela  Pagadoria  dos Inativos  datada em 26  JUL 2006,  informando que  a gratificação  do requerente  deixou de ser 
calculada no posto de 1º Ten PM no período supramencionado, conforme documentação comprobatória apresentada, Acórdão 
TC nº  1887/88,  que  julgou legal  sua  transferência  para  a  inatividade,  e  de  acordo com o previsto  no Art.  1º,  §  2º  da  Lei  
Complementar nº 032/01 e Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 2004. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento. (Nota nº 2013/2006/DP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  11306-9,  Sergio  Oliveira  de  Andrade – Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia de 120 (cento e vinte) dias referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, 
face a documentação comprobatória apresentada, certidão emitida pela DP-1, em 21 JUN 2005, Relatório do TCE nº 035/06, o 
Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
2016/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 11759-5, José Eraldo Costa de Souza – Gratificação de Serviço Extraordinário, a contar de março de 2000 
até 05 de julho de 2005, tendo em vista ter servido na Casa Militar: – Indeferido, face a vedação explicita da Lei Complementar nº 
16/96, c/c o parecer nº 006/96/DEAJA, publicado no Suplemento Normativo nº N.G 1.0.00.0.07, de 28 FEV 96, e tendo em vista 
que o requerente só veio a protocolar o pedido de estabilidade financeira em 19 MAR 2004, ou seja, intempestivamente, e ainda 
de  acordo com o que  preconiza o Decreto  Federal  nº  20910/32,  por  haver  atingido  a  prescrição  qüinqüenal.  Arquivar  nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 2018/2006/DP-4).

1.3.2.   Pensão Alimentícia

Exonerar a título de Pensão Alimentícia o percentual de 10% (dez por cento), que vinha sendo descontado nos proventos do 
2º  Sgt  RRPM  Mat.  602844-6,  Augustinho  José  do  Nascimento,  em  favor  do  demandado  Fabio  Augusto  Souza  do  Nascimento, 
permanecendo apenas o desconto efetuado em favor da Srª Josefa de Souza Nascimento, este também no percentual de 10% (dez por 
cento),  conforme sentença  prolatada  nos autos  da Ação de Exoneração de  Pensão Alimentícia,  nº  231.2004.006199-7.  (Solução ao 
contido no Ofício nº 2006.0638.837, expedido pelo Exmº. Dr. Carlos Gonçalves de Andrade Filho, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca do Paulista -PE, no dia 28 ABR 2006). Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já 
adotou as providências cabíveis. (Nota nº 1996/2006/DP-4).

Descontar  a título de Pensão Alimentícia  o percentual  de 20% (vinte  por cento),  da remuneração do 2º Sgt RRPM Mat. 
610942-0,  Josias  Tavares  da Silva, em favor da alimentanda  Joseane Tavares da Silva, conforme acordo celebrado entre  as partes  e 
determinado em audiência de conciliação, datado de 23 ABR 98, nos autos do processo nº TAT 643/98 do Juizado Especial Cível de 
Camaragibe-PE, tudo em cumprimento a sentença  proferida nos autos  da Ação de Exoneração de Alimentos nº  246.2004.001087-4. 
(Solução ao contido no Ofício nº 2006.0827.001068, expedido pelo Exmº. Dr. Luis Correia da Silva, Juiz de Direito da Primeira Vara da 
Comarca de Camaragibe-PE, no dia 22 MAI 2006). Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos 
já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 2025/2006/DP-4).
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1.4.0.   De Cabo

1.4.1.   Requerimentos Despachados

Cb RRPM Mat. 12732-9, José João Caetano de Oliveira – Pagamento da Licença Especial: – Indeferido, face a informação 
prestada  pelo Arquivo Geral, datada em 14 JUL 2006, informando que consta nos assentamentos do requerente que o mesmo 
gozou as licenças especiais referentes aos 1º e 2º decênios. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1999/2006/DP-4).

1.4.2.   Pensão Alimentícia 

Suspender os descontos relativos a Pensão Alimentícia, até então, incidentes sobre os rendimentos do Cb RRPM Mat. 13752-
9,  José  Carlos  Francelino  dos  Santos,  em favor  da  alimentanda  Carla  Suele  Buarque  de  Silva  Santos  Araújo,  conforme despacho 
prolatado nos autos da Ação de Exoneração de Pensão Alimentícia, nº 001.2005.005544-6. (Solução ao contido no Ofício nº 530/2005,  
expedido pelo Exmº. Dr. Paulo Romero de Sá Araújo, Juiz de Direito da 7ª Vara de Família e Registro Civil da Capital,  Recife-PE, no 
dia 06 DEZ 2005).  Arquivar nos assentamentos do servidor,  tendo em vista que a Pagadoria  dos Inativos já  adotou as providências 
cabíveis. (Nota nº 2007/2006/DP-4).

Cancelar a titulo de Pensão Alimentícia, o percentual de 15% (quinze por cento) sobre os vencimentos do Cb RRPM Mat. 
12160-6,  Fernando Rodrigues da Silva,  em favor de seus  filhos  Fábio Rodrigues da Silva, e  Fabiana  Rodrigues da Silva,  conforme 
sentença prolatada nos autos da Ação de Exoneração de Pensão Alimentícia, nº 222.2005.009730-8. (Solução ao contido no Ofício nº  
033/2006, expedido pela Exmª. Drª. Sonia Stamford Magalhães Melo, Juíza de Direito da Terceira Vara Cível e da Infância e Juventude  
da Comarca de Jaboatão dos Guararapes-PE, no dia  22 MAI 2006).  Arquivar nos assentamentos do servidor,  tendo em vista  que a  
Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 2008/2006/DP-4).

1.5.0.   De Soldado

1.5.1.   Requerimentos Despachados

Sd PM Ref. Mat. 18060-2, Joaquim Pereira Neto – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, informação do 
Arquivo Geral, em  21 JUL 2006, Relatório do TCE nº 1172/03, o Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 
– PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em 
vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2020/2006/DP-4).

Sd  PM  Ref  Mat.  30824-2,  Carlos  José  Castro  dos  Santos – Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Indeferido,  face  a 
documentação apresentada, Relatório do TCE nº 0972/03, onde consta que o requerente não completou o tempo necessário para 
receber o direito requerido. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2021/2006/DP-4).

1.5.2.  Pensão Alimentícia

Descontar a título de Alimentos Provisórios o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), sobre os ganhos líquidos do Sd 
RRPM Mat. 8997-4, José Luciano Sales, em favor da alimentada Srª Maria Iraci Siqueira Sales, conforme determinação referente à Ação 
de Exoneração de Pagamento de Pensão Alimentícia c/c Pedido de Tutela  Antecipada,  Processo nº 1868/03.  (Solução ao contido no 
Ofício nº 151/2006-SJ, expedido pela Exmª. Belª. Silvia Maria de Lima Oliveira, Juíza de Direito da Comarca de Amarají-PE, no dia 24 
FEV 2006). Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. 
(Nota nº 1990/2006/DP-4).

Descontar a título de Alimentos definitivos o percentual de 30% (trinta por cento), sobre os vencimentos do Sd RRPM Mat. 
611466-0, Antonio Justino da Silva, em favor da alimentanda Srª Elizabeth Alves da Silva, sendo incluídos sobre os valores, férias (afora 
1/3 constitucional),  13º Salário, e outras vantagens,  deduzindo-se apenas os descontos legais com a Previdência Oficial e Imposto de 
Renda,  tudo conforme sentença  proferida  nos autos  da  Ação de Oferta  de  Alimentos,  Processo nº  226.2005.002038-4.  (Solução ao 
contido no Ofício nº 232/20054. F. Universitário, expedido pela Exmª. Drª. Fábia Amaral de oliveira Mello, Juíza de Direito do 1º Fórum 
Universitário – FADO, Nona Vara Cível, Olinda -PE, no dia 12 SET 2005). Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista que 
a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 1991/2006/DP-4).

Descontar a título de Pensão Alimentícia o percentual de 7,5% (sete e meio por cento), sobre os rendimentos brutos do Sd 
RRPM Mat.  611322-2,  Rodomiro Bruno da Silva, em favor da alimentanda  Camila Conceição Bruno da Silva, representada por sua 
genitora, Srª  Swami Bruno da Silva, conforme sentença prolatada nos autos da Ação de Oferta de Alimentos, nº 231.2005.003127-6. 
(Solução ao contido no Ofício nº 2006.0638.000637, expedido pelo Exmº. Dr. Carlos Gonçalves de Andrade Filho, Juiz de Direito da 2ª 
Vara Cível da Comarca do Paulista -PE, no dia 21 MAR 2006). Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria 
dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 1993/2006/DP-4).

Descontar a título de Pensão Alimentícia definitiva o percentual de 66,66% (sessenta e seis virgula sessenta e seis por cento),  
de um salário mínimo vigente, do Sd RRPM Mat. 605486-2, Antonio Frutuoso dos Santos, em favor da alimentanda Srª Maria do Carmo 
Santiago, conforme determinação referente aos Autos nº 2003.001222-7, Ação de Alimentos. (Solução ao contido no Ofício nº 710/05,  
expedido pelo Exmº. Dr. Emmanuel Santos Junior, Juiz de Direito da Vara de Assistência Judiciária da Comarca de Caruaru-PE, no dia 
14 JUL 2005). Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. 
(Nota nº 2006/2006/DP-4).
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Reduzir  a  título  de  Pensão  Alimentícia  o  percentual  de  10%  (dez  por  cento),  para  R$  100,00  (cem  reais),  sobre  os 
vencimentos do Sd RRPM Mat. 611322-2, Rodomiro Bruno da Silva, em favor da alimentanda Rafaela Bruno da Silva, até que a mesma, 
alcance a idade de 21 (vinte e um) anos,  conforme decisão datada de 24 JAN 2006,  proferida nos autos da Ação de Exoneração de 
Alimentos, nº 001.2005.009239-2. (Solução ao contido no Ofício nº 96/2006/3ªVF, expedido pelo Exmº. Dr. Danilo Galvão Martiniano 
Lins,  Juiz  de  Direito  da  Terceira  Vara  de  Família  e  Registro  Civil  da  Capital,  Recife-PE,  no dia  07  MAR 2006).  Arquivar  nos 
assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 2009/2006/DP-4).

Reduzir o desconto que vem sendo efetuado a título de Pensão Alimentícia, para o percentual de 16% (dezesseis por cento), 
dos vencimentos líquidos do Sd RRPM Mat.  610525-4,  João Lopes da Silva, em favor de sua filha menor W.L.S.,  assistida  por sua 
genitora Srª  Marinalva Gomes dos Santos, conforme sentença prolatada nos autos da Ação de Exoneração de Pensão Alimentícia,  nº 
19.561/2004.  (Solução  ao  contido  no  Ofício  nº  1526/2004,  expedido  pela  Exmª.  Bela.  Célia  Gomes  de  Morais,  Juíza  de  Direito 
Substituta  da 1º Vara da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe-PE, no dia 14 DEZ 2004).  Arquivar nos assentamentos do servidor, 
tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 2010/2006/DP-4).

Reduzir a título de Pensão Alimentícia, o percentual de 10% (dez por cento), para 7,5% (sete virgula cinco por cento) sobre 
os rendimentos do Sd PM Ref. Mat.  604367-4,  Eduardo José da Costa,  em favor da Srª  Maria  Jesus Gomes de Andrade,  conforme 
acertado na Ação de Alimentos e Divórcio, até que o filho do casal,  Ednaldo José Costa,  passe  a receber o beneficio por invalidez,  
oportunidade  em que cessará  automaticamente  a obrigação do autor  a prestar  alimentos à supramencionada senhora,  tudo conforme 
acordo homologado na Ação de Exoneração de Alimentos nº 224.2005.1071-9. (Solução ao contido no Ofício nº 0473/06-SEC, expedido 
pelo  Exmº.  Dr.  José  Anchieta  Felix  da  Silva,  Juiz  de  Direito  da  Comarca  do  Moreno-PE,  no  dia  08  MAI 2006).  Arquivar  nos 
assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 2012/2006/DP-4).

Reduzir a título de Pensão Alimentícia, o desconto que vinha sendo efetuado para o percentual de 12,5% (doze vírgula cinco 
por cento), sobre os rendimentos do Sd PM Ref. Mat. 605176-6,  Antonio Luiz de Araújo, em favor da alimentanda  Atalana Souza de 
Araújo, reprsentada por sua genitora Srª  Sandra Nascimento de Souza, conforme despacho proferido em 23 MAR 2006, nos autos da 
Ação de  Alimentos  nº  001.1994.008411-3.  (Solução ao contido no Ofício nº  2006.0157.000396,  expedido  pelo Exmº.  Dr.  Clicério 
Bezerra e Silva, Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Registro Civil da Capital, Recife-PE, no dia 12 ABR 2006). Arquivar nos 
assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 2017/2006/DP-4).

Descontar a título de Pensão Alimentícia  o desconto provisório no percentual  de 20% (vinte  por cento), sobre os ganhos 
brutos do Sd PM Ref. Mat. 18320-2,  Saulo Antonio Ramos, em favor de seus filhos menores  Rafael Soares Ramos e  Leandro Soares 
Ramos, cujos valores deverão ser pagos a genitora dos menores, Srª  Luciene Soares Feliciano, sendo os valores incididos sobre o 13º 
Salário, FGTS, e verbas rescisórias, tudo conforme despacho proferido nos autos da Ação de Alimentos, nº 222.2006.002178-9. (Solução 
ao contido no Ofício nº 2006.0892.000605, expedido pelo Exmº. Dr. José Ronemberg Travassos da Silva, Juiz de Direito da Comarca de  
Jaboatão dos Guararapes-PE,  no dia  07 MAR 2006).  Arquivar  nos assentamentos do servidor,  tendo em vista  que a Pagadoria  dos 
Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 2024/2006/DP-4).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Jockebede  Matias  da  Silva,  ex-companheira  do  policial  militar  falecido  Mat.  18395-4,  Severino  Ramos  de  Oliveira  – 
Pagamento da Licença Especial,  não gozada pelo referido policial militar,  em virtude do seu falecimento ocorrido em 08 FEV 2002: – 
Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias 
referentes  ao  2º  decênio,  por  parte  dos  beneficiários,  face  a  informação  do  Arquivo  Geral,  Diretoria  de  Finanças  e  a 
documentação comprobatória  apresentada,  sendo o valor dividido em 06 (seis)  cotas:  01 (uma)  cota em pecúnia  para  a Srª 
Jockebede Matias da Silva, ex-companheira reconhecida pelo FUNAPE; 01 (uma) cota em pecúnia para a Srª Maria das Graças 
Monte de Oliveira, viúva civil; 02 (duas) cotas através de depósitos de cadernetas de poupança dos menores João Victor Matias 
de Oliveira, nascido em 20 JUL 2001, e Juliany Patrícia Matias de Oliveira, nascida em 03 ABR 89, ambos filhos da requerente 
com o de cujus; 01 (cota) para Saullo Ramos Monte de Oliveira, nascido em 08 JAN 85, e 01 (uma) cota através de depósito em 
caderneta de poupança do menor Silas Ramos Monte de Oliveira, nascido em 19 DEZ 88, estes últimos beneficiários filhos do 
militar falecido com a supramencionada viúva civil,   tudo em conformidade com o Art. 109 da Lei nº 10.426,  de 27 ABR 90,  
Parecer nº 303/2003-PGE, de acordo com o § 1º caput do Art. 1º, da Lei nº 6.858, de 24 NOV 80, c/c o caput dos Artigos 1º, 2º e 
6º do Decreto nº 85.845,  de 26 MAR 81. À Diretoria de Finanças para providências  de competência,  que deve ser observado 
quanto  às  cotas  a  serem  pagas  por  essa  Diretoria  de  Finanças  aos  beneficiários  do  policial  militar  falecido. (Nota  nº 
2000/2006/DP-4).

Maria Madalena Silva dos Santos, viúva do policial militar falecido Mat. 26567-5, Elionaldo José dos Santos – Pagamento da 
Licença Especial,  não gozada pelo referido policial  militar,  em virtude  do seu falecimento ocorrido em 20 JUN 2005: –  Deferido, 
quanto ao pagamento em pecúnia  de 180 (cento e oitenta)  dias  referentes  ao 1º decênio,  por parte  dos beneficiários,  face  a 
informação do Arquivo Geral, Diretoria de Finanças e a documentação comprobatória apresentada, sendo o valor dividido em 05 
(cinco) cotas: 01 (uma) cota em pecúnia para a Srª Maria Madalena Silva dos Santos, viúva civil; 01 (cota) para Elainy Pablina 
Silva dos Santos, nascida em 23 JAN 88; 02 (duas) cotas através de depósitos de cadernetas de poupança dos menores Mayara 
Myrtis  Silva dos Santos, nascida em 31 JAN 89, e  Wallacy Alvaro Silva dos Santos, nascido em 11 DEZ 91,  ambos 03 (três) 
beneficiários,  filhos da requerente com o de cujus;  e 01 (cota) que ficará retida em favor da beneficiária  Monique (filha  do 
militar falecido, constante na Certidão de Óbito do mesmo), aguardando seu pronunciamento, tudo em conformidade com o Art. 
109 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, Parecer nº 303/2003-PGE, de acordo com o § 1º caput do Art. 1º, da Lei nº 6.858, de 24 NOV 
80,  c/c  o caput dos Artigos 1º,  2º  e 6º  do Decreto nº  85.845,  de 26 MAR 81.  À Diretoria  de Finanças  para providências  de 
competência, que deve ser observado quanto às cotas a serem pagas por essa Diretoria de Finanças aos beneficiários do policial 
militar falecido. (Nota nº 2001/2006/DP-4).
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Luzia Fonseca da Silva, viúva do policial militar falecido Mat. 30909-5,  Rogerio Pereira da Silva  – Pagamento da Licença 
Especial não gozada pelo referido policial  militar,  em virtude do seu falecimento ocorrido em 29 AGO 2005: –  Deferido, quanto ao 
pagamento  em pecúnia  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  referentes  ao  1º  decênio,  para  a  requerente,  na  qualidade  de  única 
beneficiária,  face à informação do FUNAPE, através da Declaração expedida em 10 MAR 2006,  bem como a documentação 
comprobatória apresentada, e o contido no Art. 109, da Lei nº 10.426/90, e o Parecer nº 303/2003-PGE. À Diretoria de Finanças 
para providências de competência. (Nota nº 2022/2006/DP-4).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Ana Paula  Gomes Barbosa,  filha  do policial  militar  falecido Mat.  607320-4,  Joaquim Gomes  Barbosa – Pagamento do 
Auxílio  Funeral  em virtude  do  falecimento  do  mesmo  ocorrido  no  dia  29  JUN  2006:  –  Deferido,  haja  vista  a  documentação 
comprobatória  apresentada  e  nos  termos  do  Inciso  I,  do  Art.  66,  da  Lei  nº  10.426/90.  À  Pagadoria  dos  Inativos  para 
providências, quanto ao pagamento do pleito.  (Nota nº 1998/2006/DP-4).

Elizabete  Regina Tavares da Silva Andrade,  filha do policial  militar  falecido Mat.  611332-0,  Amaro Tavares  da Silva – 
Pagamento  do  Auxílio  Funeral  em  virtude  do  falecimento  do  mesmo  ocorrido  no  dia  19  JUL  2006:  –  Deferido,  haja  vista  a 
documentação comprobatória apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos 
para providências, quanto ao pagamento do pleito.(Nota nº 2014/2006/DP-4).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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